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1. CONTROLE DE ALTERAÇÕES 
 

 
2. DOCUMENTOS ANTECESSORES 
 
Este documento substitui os seguintes documentos: 
 

 
3. OBJETIVO 
 
Estabelecer critérios para a elaboração de projetos de rede de distribuição urbana subterrânea de 
até 36,2 kV. 
 
4. RESPONSABILIDADES 
 
Compete aos órgãos de planejamento, suprimento, segurança, engenharia, projeto, construção, 
ligação, operação, manutenção e atendimento à clientes da Distribuidora, cumprir ao estabelecido 
nesta norma. 
 
5. DEFINIÇÕES 
5.1 Distribuidora  
Denominação dada à empresa fornecedora dos serviços de distribuição de energia elétrica nos 
Estados da Bahia (Neoenergia Coelba), Pernambuco (Neoenergia Pernambuco), Rio Grande do 
Norte (Neoenergia Cosern), São Paulo (Neoenergia Elektro) e Brasília (Neoenergia Brasília), 
pertencentes ao Grupo Neoenergia. 
 
5.2 Neoenergia Nordeste 
Denominação dada à empresa fornecedora dos serviços de distribuição de energia elétrica nos 
Estados da Bahia (Neoenergia Coelba), Pernambuco (Neoenergia Pernambuco) e Rio Grande do 
Norte (Neoenergia Cosern). 
  

Revisão Data Alterações em relação à versão anterior 

00 29/10/2021 
Documento unificado entre as Distribuidoras do grupo Neoenergia Coelba, 
Neoenergia Pernambuco, Neoenergia Cosern e Neoenergia Elektro. 

Documento Rev. Descrição Distribuidora 
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500 kVA, com portas que quando abertas para área livre, permitam a operação dos equipamentos 
pelo lado externo da câmara.  
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5.14.1 Conjunto de Cubículos Automáticos  
São conjuntos de cubículos modulares motorizados com funções definidas, acoplados ao 
gabinete de automação e telecontrole, instalado na parte superior dos cubículos, com todos os 
equipamentos necessários para aplicação transferência automática entre fontes de alimentação 
ou telecontrole dos cubículos.  
 
5.14.2 Cubículos Compactos  
São cubículos com até quatro funções na mesma cuba. 
 
5.14.3 Cubículos Modulares  
São cubículos com uma única função específica extensível em ambos os lados que juntos podem 
formar diversos arranjos ou disposição.   
 
5.14.4 Cubículos Motorizados  
São cubículos para uso em aplicação de transferência, comando remoto à distância, 
automatização e telecomando dotados de motorização. 
 
5.15 Demanda 
Média das potências elétricas ativas ou reativas, solicitadas ao sistema elétrico pela parcela da 
carga instalada em operação na unidade consumidora, durante um intervalo de tempo 
especificado, expressa em quilowatts (kW) e quilovolt-ampere-reativo (kvar), respectivamente. 
 

5.16 Edificação de uso coletivo ou de múltiplas unidades consumidoras 
Conjunto vertical ou horizontal com duas ou mais unidades consumidoras, que ocupam o mesmo 
terreno privado, 
 
5.17 Grupo "A" 
Grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão igual ou superior 
a 2,3 kV, ou atendidas a partir de sistema subterrâneo de distribuição em tensão secundária, 
caracterizado pela tarifa binômia e subdividido em subgrupos. 
 

5.18 Grupo "B" 
Grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão inferior a 2,3 kV, 
caracterizado pela tarifa monômia e subdividido em subgrupos. 
 

5.19 Limite de Propriedade  
Demarcação que fixa o limite de uma área privada com a via pública no alinhamento designado 
pelos poderes públicos 
 
5.20 Poço ou Caixa de Inspeção 
Compartimento enterrado destinado a facilitar a passagem dos condutores, ligação de clientes, 
execução de emendas, aterramento do neutro, execução de testes e inspeções em geral. 
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5.20.1 Poço Tipo PS1 
Poço de inspeção construído em tijolo ou concreto, pré-fabricado ou não, subterrâneo, no formato 
retangular, fundo britado e com dimensões internas de 1,12 x 0,88 m e profundidade de 1,08 m 
para rede ao longo do passeio e profundidade 1,48 m para ponto de travessia de via pública, 
incluído o tampão de ferro, instalável em locais não carroçáveis, formação máxima dos 
eletrodutos 1x2 ou 2x1 de 110 mm, possui tampão retangular bipartido de ferro fundido, com 
logotipo da Distribuidora, destinada ao puxamento, passagem dos cabos de baixa tensão com o 
conjunto de conectores múltiplos isolados para permitir a conexões e desconexões dos clientes, 
conforme Desenho 21 do ANEXO I. 
 
5.20.2 Poço Tipo PS2 
Poço de inspeção construído em tijolo ou concreto, pré-fabricado ou não, subterrâneo, no formato 
retangular, fundo britado e com dimensões internas de 1,12 x 0,88 m e profundidade de 1,08 m 
para rede ao longo do passeio e profundidade 1,48 m para ponto de travessia de via pública, 
incluído o tampão de ferro, instalável em locais não carroçáveis, formação máxima dos 
eletrodutos 2x2 de 110 mm, possui tampão retangular bipartido de ferro fundido, com logotipo da 
Distribuidora, destinada ao puxamento, passagem dos cabos de baixa tensão com o conjunto de 
conectores múltiplos isolados para permitir a conexões e desconexões dos clientes, conforme 
Desenho 22 do ANEXO I. 
 
5.20.3 Poço Tipo PS3 
Poço de inspeção construído em tijolo ou concreto, pré-fabricado ou não, subterrâneo, no formato 
retangular, fundo britado e com dimensões internas de 1,6 x 1,6 m e profundidade de 1,2 m para 
saídas dos circuitos secundários de até dois quadro de distribuição e proteção, incluído o tampão 
de ferro, instalável em locais não carroçáveis, formação máxima dos eletrodutos 2x(3x2) de 110 
mm, possui tampão retangular bipartido de ferro fundido, com logotipo da Distribuidora, destinada 
ao puxamento, passagem dos cabos de baixa tensão, conforme Desenho 23 do ANEXO I. 
 
5.20.4 Poço de Passagem (PP) 
Poço de inspeção construído em tijolo ou concreto, pré-fabricado ou não, subterrâneo, no formato 
retangular, fundo britado e com dimensões internas de 1,12 m x 0,88 m e de profundidade de 
1,50 m + 0,08 m do tampão de ferro, totalizando 1,58 m, instalável em locais não carroçáveis, 
com dois eletrodutos de 160 mm para MT, podendo conter dois eletrodutos 110 mm para BT, com 
tampa bipartida de ferro nodular, com logotipo da Distribuidora. O poço PP é destinado ao 
puxamento e passagem dos cabos de baixa tensão com o conjunto de conectores múltiplos 
isolados para permitir as conexões e desconexões dos clientes, puxamento e passagem dos 
cabos de média tensão de 50 mm² e 120 mm² 12/20 kV sem mudança de direção conforme 
detalhes no Desenho 24 do ANEXO I. 
 
5.20.5 Poço de Emenda (PE) 
Poço de inspeção e emenda construído em tijolo ou concreto, pré-fabricado ou não, subterrâneo, 
no formato retangular, fundo britado e com dimensões internas de 1,60 m x 1,20 m e de 
profundidade de 1,45 m + 0,15 da base do tampão de ferro, totalizando 1,60m, instalável em 
locais não carroçáveis, com dois eletrodutos de 160 mm para MT, podendo conter dois 
eletrodutos 110 mm para BT, com tampa bipartida de ferro nodular, com logotipo da Distribuidora. 
O poço PE é destinado ao puxamento e passagem dos cabos de baixa tensão com o conjunto de 
conectores múltiplos isolados para permitir conexões e desconexões dos clientes, emenda, 
puxamento e passagem dos cabos de média tensão 50 e 120 mm² 12/20 kV. Em todo poço PE 
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6.3.5 Rede Mista  
 
Deve ser utilizada para suprimento de cargas de BT nos centros urbanos de distribuição, onde 
podem ser instalados diversos transformadores aéreos pertencentes ao mesmo circuito de MT. 
Os transformadores podem alimentar até dois circuitos de BT subterrâneos através de quadro de 
proteção instalado em poste, conforme Esquema 7 do Anexo II. 
 
6.4 Saída de Alimentadores de Subestação de Transformação em RDS 
 
Em condições normais de operação, os alimentadores de média tensão devem apresentar 
carregamento máximo de 80% do componente limitador (condutores, conexões, equipamentos da 
SE, etc), tendo como limite máximo as correntes conforme o cabo e o método de instalação 
utilizado, abaixo valores informativos para instalação em banco de duto formação 2 x 4 (160 mm). 
Os valores abaixo referem-se para até 2 circuitos no mesmo banco de duto. 
 
a) Tensão 13,8 kV: 430 A com cabo 500 mm²; 
b) Tensão 13,8 kV: 300 A com cabo 300 mm²; 
c) Tensão 34,5 kV: 266 A com cabo 240 mm²; 
d) Tensão 24,5 kV: 180 A com cabo 120 mm². 
 
6.4.1 Em algumas subestações transformadoras das Distribuidoras existe a necessidade da 
construção das saídas em redes subterrâneas para viabilizar as condições técnicas de manobras 
e contingências.  
 
6.4.2 O trecho da saída do cubículo até o primeiro poste pode ser construído em canaleta 
fechada cabos em bandejas. O lado da canaleta não deve utilizar alimentadores de 
transformadores diferentes ou banco de dutos 160 ou 200 mm com caixas do tipo R2, máximo 6 
dutos de 160 mm na vertical, sendo até 5 alimentadores e um reserva. Não se deve utilizar 
alimentadores de transformadores diferentes na mesma caixa R2. 
 
6.4.3 Para subestação com saída subterrânea em 13,8 kV e alimentadores com 430 A é 
necessário utilizar o cabo de 500 mm² 12/20 kV, encaminhamento construído em canaleta, cabos 
na horizontal em bandeja. Para o trecho da canaleta até a subida em poste, pode utilizar banco 
de duto 2 x 4 (máximo 2 alimentadores, um cabo por eletroduto) para preservar a ampacidade do 
cabo.  
 
6.4.4 Para subestação com saída subterrânea em 34,5 kV o cabo utilizado 120 mm², porém para 
atender condições especifica pode utilizar o cabo 240 mm² 20/34,5 kV.  
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6.5 Anteprojeto 
 

6.5.1 Sempre que o atendimento a novas cargas envolver extensão primária na rede subterrânea, 
deve ser elaborado um anteprojeto e submetido à análise do planejamento, visando adaptações 
ao plano de expansão do sistema. 
 
6.5.2 Além do planejamento, os órgãos de operação, manutenção e meio ambiente devem ser 
consultados sobre possíveis adaptações as políticas da empresa. 
 
6.6 Documentos do Projeto 
 
6.6.1 Todo projeto de redes subterrâneas deve ser conter os seguintes documentos: 
 
a) Documento de origem; 
b) Planta do projeto na simbologia padronizada; 
c) Cálculo de queda de tensão na rede secundária; 
d) Planilha orçamentária, quando aplicável; 
e) Memorial descritivo do projeto; 
f) Cálculo do limite de investimento e participação financeira do cliente, quando aplicável; 
g) Licenças ambientais quando aplicáveis; 
h) Quando utilizar equipamento disjuntor, deve conter os dados de parametrização. 
 
6.6.2 Toda planta do projeto deve conter: 
 
a) Desenho do caminhamento da rede; 
b) Escala e legenda da simbologia adotada; 
c) Informação sobre o aterramento das muflas e desconectáveis. 
d) Seção dos condutores utilizados; 
e) Informação dos eletrodutos utilizados; 
f) Formação do banco de dutos projetado; 
g) Diâmetro dos eletrodutos; 
h) Conteúdo de cada eletroduto; 
i) Tipo do poço de inspeção; 
j) Arranjos dos equipamentos no poço de inspeção; 
k) Numeração dos poços de inspeção; 
l) Indicação dos circuitos com numeração; 
m) Indicação do circuito que alimenta a unidade consumidora; 
n) Indicação da seção dos condutores do ramal de ligação. 
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6.7 Tensões de Fornecimento  
 
6.7.1 As tensões nominais de operação do sistema de distribuição primária de média tensão das 
distribuidoras são: 
 
a) Neoenergia Cosern e Neoenergia Pernambuco: 13,8 kV; 
b) Neoenergia Coelba: 11,95 kV, 13,8 kV e 34,5 kV (a depender da localidade). 
c) Neoenergia Elektro: 13,2 kV, 13,8 kV e 34,5 kV. 
 
6.7.2 As tensões nominais de operação do sistema de distribuição secundária de baixa tensão 
das distribuidoras são: 
 
a) Neoenergia Cosern e Neoenergia Pernambuco: 380/220 V;  
b) Neoenergia Coelba e Neoenergia Elektro: 220/127 V e 380/220 V (a depender da 
localidade). 
  
6.7.3 Compete à Distribuidora estabelecer a tensão de fornecimento para as unidades 
consumidoras localizadas em sua área de concessão e em caso de unidades do grupo A, 
informar por escrito ao interessado. 
  
6.7.4 A edificação de múltiplas unidades consumidoras deve ser atendida em tensão secundária 
de distribuição se a demanda total da edificação for menor ou igual a 225 kVA e não possuir 
unidades consumidoras do grupo A. 
 
6.7.5 A edificação de múltiplas unidades consumidoras deve ser atendida em tensão primária de 
distribuição se a demanda total da edificação for maior que 225 kVA ou possuir unidades 
consumidoras do grupo A. 
 
6.8 Critérios para Projeto da Rede Subterrânea 
 
6.8.1 Critérios Gerais 
 
6.8.1.1 A câmara de transformação deve ser projetada em função da capacidade do 
transformador, quantidade de circuitos, capacidade dos cabos, quantidades de eletrodutos (em 
uso e reserva), levando-se em conta a configuração final e a sua taxa de crescimento. 
 
6.8.1.2 A rede subterrânea deve ser projetada nas escalas de 1: 25: 1:250 e 1:500. 
 
6.8.1.3 A rede subterrânea deve ser projetada com horizonte de 20 anos para rede MT e 10 anos 
para rede BT, dimensionada com base em levantamento das cargas atuais e futuras, calculadas 
com base em medições ou estimadas em função da taxa de ocupação e uso do solo.  
 
6.8.1.4 A rede subterrânea não deve ser projetada em áreas não urbanizadas ou sujeitas a 
erosões eólicas ou pluviais. 
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6.8.2 Rede Primária Subterrânea 
 
6.8.2.1 Compondo o circuito de entrada de média tensão deve existir, em cada uma das 
alimentações, um condutor de aço cobreado, interligado ao neutro da rede urbana, destinado a 
equipotencialização das massas e aterramento das terminações e blindagens externa e interna 
dos condutores. 
 
6.8.2.2 O condutor definido no item anterior deve ser interligado à malha de terra da câmara de 
transformação predial, possuindo seção mínima em função dos condutores fases, conforme 
Quadro 1. 
 

Quadro 1 - Combinação dos Condutores Primários 
Seção do Condutor Fase Seção do Condutor Terra  

Cabo isolado 12/20 kV 300 mm²  Cabo aço cobreado 4/0 AWG 

Cabo isolado 12/20 kV 120 mm²   Cabo aço cobreado 70 mm³ (2/0 AWG) 

Cabo isolado 12/20 kV 50 mm² Cabo aço cobreado 2 AWG 

Cabo isolado 20/35 kV 70 mm² Cabo aço cobreado 70 mm³ (2/0 AWG) 

Cabo isolado 20/35 kV 50 mm² Cabo aço cobreado 2 AWG 

Cabo isolado 20/35 kV 120 mm² A critério do estudo 

Cabo isolado 20/35 kV 240 mm² A critério do estudo 

 
6.8.2.3 Em área urbana adensada os cabos subterrâneos de média tensão devem ter suas 
blindagens aterradas nas duas extremidades. Porém, por necessidade específica e justificada em 
projeto, é permitido que uma das extremidades não fique aterrada. Isso deve ser feito em local 
com menor risco de contato acidental, já que desta forma pode existir tensões residuais 
perigosas. 
 
6.8.2.4 Sendo o sistema projetado aterrado nas duas extremidades, ou de modo particular em 
apenas uma extremidade, é obrigatório aterrar todos os desconectáveis, seja qual for o tipo de 
aterramento adotado para a blindagem do cabo, conforme Desenho 47, Desenho 48, Desenho 49 
do Anexo I.  
 
6.8.2.5 Saída de alimentador subterrâneo não deve conectar o condutor neutro ao sistema de 
distribuição de MT/BT. Preferencialmente o poste deve ficar dentro da área da subestação. 
 

6.8.2.6 Em travessia ou trecho expresso com mais de 300 m deve-se avaliar o tipo de 
aterramento da blindagem do cabo, principalmente quando este trecho parte da saída da 
subestação. 

 
6.8.2.7 Os alimentadores com cabo 300 mm² ou 500 mm², de cobre no sistema classe 12/20 kV 
ou 70 mm² ou 120 mm² ou 240 mm² no sistema classe 20/36 kV, devem ser os mais expressos 
possíveis e instalados em poços do tipo R1, R2 ou R3. 
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6.8.2.8 No sistema em anel, cada fonte de alimentação deve suportar toda a carga do anel, em 
caso de contingências 

 
6.8.2.9 No sistema em anel, com câmara de manobra, o percentual de carregamento dos 
alimentadores deve permitir a total transferência da carga de um deles para os demais 
interligados à câmara de manobra 

 
6.8.2.10 Devem ser projetados subanéis, utilizando-se cabos 120 mm² ou 50 mm², sempre que 
houver mais de 8 câmaras transformadoras a serem atendidas pelo anel principal com cabo 300 
mm² em redes até 13,8 kV ou 70 mm², em redes de 34,5 kV. A carga instalada em um subanel 
não deve superar no horizonte de 20 anos os valores indicados no Quadro 2. 
 

Quadro 2 - Limites de Carga em Subanéis 
Seção do Condutor  Carga Máxima do Subanel 

Cabo isolado 12/20 kV 50 mm² 2370 kVA 

Cabo isolado 12/20 kV 120 mm²   3900 kVA 

Cabo isolado 20/35 kV 50 mm² 3900 kVA 

 

Nota: Capacidade considerando um circuito MT carregado. Havendo mais de um circuito 
carregado no mesmo banco de duto, fazer a correção utilizando agrupamento de circuitos. 

6.8.2.11 A somatória de carga dos subanéis e o seu número são limitados pela capacidade de 
carregamento do alimentador. 

6.8.2.12 Os seccionamentos dos condutores da rede primária devem ser reduzidos ao mínimo 
possível, limitando-os aos pontos de instalação de equipamentos e às distâncias máximas 
permitidas pelos fabricantes para puxamento dos condutores. 
 

6.8.2.13 Os cubículos blindados de MT devem ser instalados na interligação de alimentadores na 
conexão de subanéis e no atendimento às cargas do sistema. 
 
6.8.2.14 A câmara onde se encontram os cubículos de seccionamento e manobra deve ser 
projetada e instalada de forma a permitir, a qualquer hora, livre acesso a prepostos da 
Distribuidora. 
 
6.8.2.15 Na derivação subterrânea para um ramal aéreo, deve utilizar sempre cubículo proteção 
nas condições a seguir: 

 
a) Cubículo de proteção fusível, para potência instalada até 500 kVA. Cargas do sistema 

aéreo com baixo potencial de gerar perturbação nos indicadores de continuidades de 
fornecimento da rede subterrânea; 

b) Cubículo Disjuntor Religador, para potência superior a 500 kVA. Cargas do sistema aéreo 
com médio e alto potencial de gerar perturbação nos indicadores de continuidades de 
fornecimento da rede subterrânea; 

c) Na topologia tipo primário em anel, as cargas devem ser atendidas através de cubículos de 
linha ou disjuntor com disjunção a vácuo. 
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6.9 Transição de Rede Aérea para Subterrânea 
 
6.9.1 Devem ser instalados para-raios em estruturas de transição entre rede nua e isolada de MT. 
 
6.9.2 Os eletrodutos, para descida de poste em MT, devem ser de aço zincado à quente com 6 m 
de altura para poste de 12 m, diâmetro de 100 mm para cabo de seção até 120 mm² e de 
diâmetro de 150 mm para cabo de 300 mm². 
 
6.9.3 Deve ser prevista base de concreto para fixação do eletroduto de aço e assento das curvas 
longas de PVC, conforme Desenho 46 do Anexo I. 
 
6.9.4 Deve ser previsto um poço PP ou PE situado a no máximo 2 metros do poste, para auxiliar 
o puxamento dos cabos, exclusivamente no sistema radial de 3 ou 4 cabos deve ser prevista uma 
volta dos cabos para eventuais necessidades operativas. No sistema em anel em poços PE deve-
se prever uma folga através de uma curvatura dentro do limite mínimo de 12 vezes o diâmetro do 
cabo para possível emenda. 
 
6.9.5 O condutor neutro da rede secundária deve ser interligado na rede aérea e aterrado no poço 
de inspeção existente na base do poste. A isolação do condutor neutro deve ser recomposta com 
fitas de auto fusão e plástica. 
 
6.9.6 Saída de alimentador subterrâneo fora da área da subestação primária não deve conectar o 
condutor neutro na malha do sistema de distribuição. Deve haver uma separação entre o sistema 
da subestação e o sistema da distribuição. 

 
6.10 Projeto da Rede Secundária 
 
6.10.1 Em câmara de transformação com dois ou mais transformadores, não pode coexistir 
circuitos de transformadores diferentes na mesma calha no piso ou suspensa, caixa de passagem 
e dutos. 
 
6.10.2 Os circuitos secundários devem ser trifásicos, radiais com o neutro de mesma seção dos 
condutores das fases, na tensão de 220/127 V ou 220/380 V dependendo da localidade. 
 
6.10.3 Os circuitos secundários devem ser derivados de quadros de distribuição em pedestal 
localizados próximos aos transformadores com proteção de fusíveis NH. 
 
6.10.4 Cada circuito secundário deve ser instalado em duto exclusivo, não se permite mais de um 
circuito por duto. 
 
6.10.5 As derivações de ramais de entrada para alimentação de consumidores com demanda 
estimada até 38 kVA em 220/127V e 60 kVA em 380/220 V (seções até 35 mm²) são feitas com 
barramentos isolados instalados nas caixas de passagem do tipo PS1, PS2 e PS3.  
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6.10.6 Consumidores com cargas acima de 38 kVA em 220/127V e 60 kVA em 380/220 V 
(seções iguais ou superiores a 50 mm²) são alimentados através de circuito exclusivo derivados 
diretamente de quadros de distribuição em pedestal. 
 
6.10.7 Ramal de entrada derivado diretamente do transformador, sem necessidade de quadros de 
distribuição em pedestal, pode ser instalado desde que: 
 
a) O transformador seja aéreo e alimente somente aquele ramal de entrada (entrada única); 
b) A distância entre o transformador e o quadro de distribuição do consumidor não seja 

superior a 40 m. 
 

6.10.8 A quantidade de circuitos por transformador, limitada em quatro para os transformadores 
de até 225 kVA, e em oito para os transformadores de 500 kVA, deve ser calculada em função da 
carga a ser atendida, dos limites de tensão definidos pela ANEEL, da capacidade de condução de 
corrente dos cabos, das perdas de energia e da taxa de crescimento da área dentro do horizonte 
de estudo. 
 
6.10.9 As seções dos condutores de baixa tensão utilizados nos circuitos devem conforme 
Quadro 3. 
 

Quadro 3 - Compatibilização de Condutores 
   Densidade de Carga   Condutor Principal  

Alta 150 mm² 

Média 95 mm² 

Baixa (Residencial) 70 mm² 

Conjuntos Populares 50 mm² 

 
6.10.10 No dimensionamento da rede secundária, deve ser atribuído aos lotes não ocupados, 
demanda diversificada semelhante à demanda média das unidades consumidoras situadas na 
área em estudo, e previstos dutos e poços de inspeção necessários ao futuro atendimento. Os 
valores de demanda diversificada devem ser aplicados conforme o definido na norma DIS-NOR-
012 - Critérios para Elaboração de Projeto de Rede de Distribuição Aérea. 
 
6.10.11 As cargas comerciais trifásicas devem ser alvo de estudos personalizados de mercado, 
para avaliação do seu crescimento ao longo do período. 
 
6.10.12 Em caso de intervenções, que provoquem modificações na topologia da rede secundária, 
as cargas devem ser corrigidas quanto à menor diversificação e projetadas para o horizonte do 
projeto. 
 
6.10.13 O fator de correção quanto à menor diversificação não se aplica às cargas de iluminação 
pública. 
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6.10.19 Nenhum ponto da rede secundária pode situar-se eletricamente a mais de 300 m do 
transformador na tensão de 220/127 V ou 600 m na tensão de 380/220 V, mesmo que a queda de 
tensão permita. 
 
6.10.20 Devem ser minimizadas as travessias de ruas exclusivamente com circuitos secundários. 
 
6.10.21 Não é permitida, por questões de segurança, a instalação de circuitos secundários 
alimentados por transformadores diferentes num mesmo banco de dutos, valas ou canaletas. 
 
6.10.22 Quando num mesmo poço de inspeção existirem finais de circuitos de transformadores 
diferentes, devem ser fixados nos condutores dos circuitos, plaquetas com código operativo que 
identifique os transformadores de origem. 
 
6.10.23 Não é permitida a travessia de ruas com ramais de ligação. Por isto, deve ser previsto 
circuitos secundários em ambos os lados das artérias. 
 
6.10.24 Os ramais de ligação devem ser conectados diretamente nos condutores da rede 
secundária, em poço de inspeção construído para este fim, através de barramento múltiplo 
isolado. 
 
6.10.25 Os condutores devem ser identificados através de fitas adesivas apropriadas conforme 
Quadro 6.   
 

Quadro 6 – Identificação dos Condutores 
Fase Baixa Tensão Média Tensão 

A Preta Vermelha 

B Cinza Branca 

C Vermelha Marrom 

Neutro Azul Claro - 

Proteção Verde-Amarela ou Verde - 

 
6.10.26 Os condutores devem estar devidamente acondicionados no interior das caixas, 
obedecendo a seu raio de curvatura e permitindo que ao se entrar no interior da caixa os técnicos 
tenham espaço suficiente de forma a não ser necessário pisar sobre os mesmos. 
 
6.10.27 Os condutores de baixa tensão devem ser instalados na parede oposta, ou seja, na 
parede mais afastada da faixa de rolamento/limite da via pública. 
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6.11 Ramal de Ligação em Média Tensão 
 
Na derivação subterrânea para um ramal aéreo, deve utilizar sempre cubículo proteção nas 
condições abaixo: 
 
a) Os ramais de ligação do sistema subterrâneo devem ser em anel com interligação através 

de dois cubículos de linha e um terceiro que pode ser de linha, proteção ou disjuntor a 
depender da carga atendida; 

b) Ramal de ligação subterrâneo de até 150 m, derivado da rede aérea, suprindo até duas 
câmaras transformadoras com potência total de 450 kVA pode ser radial, compostos por 
quatro condutores com seção mínima 50 mm² em cobre, sendo um destinado a reserva; 

c) O quarto condutor, reserva, deve ficar energizado através de uma das extremidades. No 
padrão de entrada, mufla, a terminação do cabo reserva deve ser espaçada da fase em 
que será conectada em no mínimo 20 cm para 13,8 kV e 30 cm em 24,5 kV; 

d) Dentro da câmara de transformação ou manobra, o desconectável deve ser tamponado e 
fixado em suporte apropriado conforme Desenho 41 do Anexo I. 

 
6.12 Proteção  

 
6.12.1 Proteção do Sistema de Média Tensão 

 
6.12.1.1 No primário principal, seja radial ou anel, não devem existir equipamentos de proteção 
em série com os cubículos, além do disjuntor de saída do alimentador na subestação. 
 
6.12.1.2 Devem ser previstos dispositivos indicadores da ocorrência de curto-circuito nas saídas 
dos cubículos de linha em média tensão, na configuração normal do sistema e no poste de 
transição quando o ramal maior que 100 m de comprimento. 
 
6.12.1.3 A sinalização remota do indicador de falta deve ser fixada no tijolo de vidro na parte 
interna da câmara de tal forma que permita a sua visualização da indicação no lado externo com 
uma certa distância da câmara. 
 
6.12.1.4 A proteção do sistema primário para conjunto de carga de até 500 kVA na tensão de 
13,8 kV ou 34,5 kV, deve ser através de cubículos blindados com fusíveis de alta capacidade de 
ruptura. 
 
6.12.1.5 Os trechos subterrâneos derivados de rede aérea para câmara de transformação de até 
500 kW na tensão de 13,8 kV devem ser conectados à rede aérea através de chaves fusíveis de 
100 A e elo fusível máximo de 25 K. Acima de 500 kW deve-se utilizar chave faca. 
 
6.12.1.6 A proteção do sistema primário, para conjunto de carga superior aos limites 
estabelecidos no item anterior, deve ser através de cubículos blindados de proteção para cada 
transformador da Distribuidora, ou de cubículo seccionador conjugados com disjuntor com 
disjunção a vácuo ou a gás, de propriedade do cliente.  
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6.13 Câmara de Transformação e Manobra 
 
6.13.1 A câmara deve ser construída de forma que a disposição dos equipamentos não 
prejudique o acesso aos fossos dos cabos, caixas e que a área de circulação interior permita a 
retirada dos equipamentos sem riscos de movimentação e rotação dos demais equipamentos 
existentes. 
 
6.13.2 O acesso à câmara deve permitir a fácil instalação ou retirada dos transformadores e 
equipamentos, não sendo permitidas escadas, batentes, corredores com espaço de circulação 
menor que 1,5 m. 
 
6.13.3 Não é permitido fosso de acesso para movimentação dos equipamentos que obrigue o uso 
de guincho ou artifícios que exponha ao risco os equipamentos e trabalhadores. 
 
6.13.4 A câmara deve ser projetada com base nos critérios de aplicação dos materiais, segurança 
dos equipamentos, segurança na operação, disposição e mobilidade conforme Quadro 12. 
 
6.13.5 O pé direito mínimo para as câmaras de transformação é de 2,6 m para câmara sem ou 
com cubículo com operação manual e 2,8 m com conjunto de cubículos automáticos. 
 
6.13.6 O local escolhido para a câmara de transformação não deve estar sujeito a inundações, 
pois os equipamentos a serem instalados não possuem características submersíveis. 
 
6.13.7 O compartimento destinado à câmara de transformação da Distribuidora, não pode ser 
utilizado para fins diferentes da transformação, operação e proteção da transformação. 
 
6.13.8 O piso da câmara de transformação deve ser de concreto adequadamente nivelado e 
dimensionado de maneira que resista ao peso dos equipamentos a serem instalados e ficar com 
uma cota positiva (100 mm) em relação ao piso externo. 
 
6.13.9 A câmara de transformação deve ser construída sobre o piso com fossos dos cabos 
enterrados. 
 
6.13.10 A câmara de transformação deve ser dotada de iluminação natural estabelecida pela 
NBR 5413 e iluminação artificial com focos luminosos dispostos, de forma que os equipamentos 
de automatismo, proteção e seccionamento não fiquem em uma zona de sombra. 
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6.13.11 As luminárias devem ser dispostas em locais onde seja possível a troca da lâmpada 
possa ser realizada sem nenhuma interferência com a instalação de média tensão, e sem risco 
para os operadores, respeitando todas as medidas de proteção adotadas na câmara de 
transformação, conforme Desenho 26 do Anexo I, considerando as posições: 
 
a) A iluminação para o transformador deve estar situada na parede interna da porta de 

acesso ao transformador, na posição relativa de 1 m da parede lateral e 20 cm do batente 
superior da porta;  

b) A iluminação da área de operação e cubículos deve estar situada no teto, posição relativa: 
metade da distância entre a parede da porta e a base do cubículo. Quando se tratar da 
câmara de manobra compacta essa iluminação deve ficar situada na metade da largura da 
porta e 20 cm do batente superior.  

 
6.13.11.1 Os interruptores e tomadas devem ser colocados na proximidade da porta de acesso, e 
é conveniente se prever um aparelho de iluminação portátil munido de uma bateria no interior da 
câmara de transformação. 
 
6.13.11.2 É obrigatório instalar uma extensão de tomada 10 A para alimentação dos indicadores 
de falta dos cubículos com função linha. Para o sistema 220/127 V, a tomada deve ser 127 V, 
para o sistema 380/220 V a tomada será 220 V, sempre fase+neutro. O comprimento da extensão 
deve ser de 1,5 m após a saída do eletroduto no fosso dos cabos. 
 
6.13.11.3 Para os conjuntos de cubículos automáticos é obrigatório instalar um circuito de tomada 
20 A para alimentação do gabinete de automação e sistema no-break no sistema 220 V com cabo 
de aterramento. 
 
6.13.11.4 No interior da câmara de transformação não é permitida a existência de canalizações e 
de materiais combustíveis. 
 
6.13.11.5 Deve existir proteção contra incêndio através de dois extintores de 6 kg de CO2, na 
parte externa da câmara de transformação, próximo à porta de entrada, protegido contra 
intempéries e devidamente sinalizado. Em local sujeito ao vandalismo admite-se que sejam 
instalados na área interna da câmara junto a porta. 
 
6.13.11.6 Em edificações onde o piso da câmara seja laje e não exista a possibilidade de 
construir sobre o piso com terra, pode ser aceita a construção da câmara sobre a laje, desde que 
sejam satisfeitas as condições a seguir: 
 
a) Não é permitido utilizar rasgo na laje da câmara para passagem dos cabos e servir ao 

mesmo tempo como fosso de exaustão dos gases dos cubículos. Utilizar eletrodutos; 
b) Cabos em bandeja não podem ir direto para o cubículo; 
c) Todos os rasgos para passagem dos cabos de média ou baixa tensão tem que possuir 

uma barreira antichama entre os ambientes;  
d) É obrigatório construção de um poço estanque na parte inferior da câmara com dimensões 

mínimas L x P x H = 1,8 m x 1,8 m x 1,3 m e volume mínimo de 3,3 m³; 
e) O acesso ao poço deve ser através de tampão circular de ferro padronizado com trinco 

conforme código SAP 3458033. Esse poço não pode ter nenhuma área de ventilação, 
rasgo e outro acesso na parte interna que não seja pelo tampão de ferro; 
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f) Todos os dutos ocupados ou não devem ser tamponados; 
g) Não é permitido que o poço estanque seja compartilhado com o poço de coleta de óleo e 

dos cabos de baixa tensão. 
h) Caso o nível do o poço estaque, seja em área de garagem ou de circulação de pessoas, o 

poço não pode ter nenhuma área de acesso entre os ambientes. 
 
6.13.11.7 A câmara de transformação deve possuir ventilação natural, sempre que possível, ou 
forçada. A câmara de transformação deve ser provida de meios para evitar uma eventual 
condensação, qualquer que ser seja a sua disposição, para evitar danos aos equipamentos de 
proteção, seccionamento, medição, controle, automação e telecontrole além de facilitar o 
resfriamento do transformador. 
 
6.13.11.8  ventilação na câmara de transformação é exclusiva para cada transformador e deve 
possuir as seguintes condições particulares para evitar danos a outros equipamentos: 
 
a) Na câmara de transformação, onde o espaço é compartilhado com cubículos isolados à 

SF6, equipamentos de automação e telecontrole, as aberturas de ventilação natural do 
transformador não devem ser cruzadas, conforme Figura 3 abaixo:  

 
Figura 3 – Aberturas de Ventilação Natural Sem Cruzamento 

 
b) Para assegurar uma boa refrigeração do transformador a ventilação natural, deve conter 

duas janelas (inferior e superior) compondo com uma célula fechada, prevendo-se uma 
circulação de ar. A troca de calor do transformador deve ser pelo modo de convecção livre, 
conforme Figura 4 abaixo:  

 

 
Figura 4 - Troca de Calor pelo Modo de Convecção Livre 
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f) As dimensões das janelas são fixas e definidas para aplicação de um transformador de até 
500 kVA utilizando as venezianas indevassáveis. A janela inferior 900 mm x 600 mm a 20 
cm do piso interno da câmara de transformação ou porta, a janela superior 900 mm x 600 
mm tem altura variável, com limite de 10 cm do teto ou da altura da porta, mas limitando-se 
a altura de 90 cm entre centros das janelas;  

g) O transformador deve possuir uma distância mínima de 20 cm da janela de ventilação e 
distância máxima de 60 cm em qualquer dos lados; 

h)  Na câmara de manobra, quando existem cubículos de proteção e manobra, deve possuir 
ventilação mínima para que exista uma renovação do ar e deve ter condições exclusivas. 
As janelas de ventilação com venezianas indevassáveis devem ser dispostas na altura de 
20 cm do piso interno, em paredes cujos lados não possuam equipamentos. A ventilação 
não pode cruzar com os equipamentos, conforme representado na Figura 8:  

 

 
Figura 8 - Posição das Venezianas 

 
6.13.11.9 O piso da câmara de transformação e manobra deve ter uma altura de 10 cm em 
relação ao piso externo e ter uma inclinação de 2% na direção de, pelo menos, um dreno de água 
com diâmetro mínimo de 100 mm. O dreno deve construído para rede de esgotamento de água 
da edificação. O piso da câmara de transformação não deve ser mais baixo que o piso externo. 
 
6.13.11.10 A câmara de transformação deve possuir bases elevadas com 10 cm de atura e rampa 
para movimentação dos transformadores e cubículos. A rampa deve ser construída apenas no 
lado da movimentação conforme Desenho 1 do Anexo I. 
 
6.13.11.11 A câmara de transformação com qualquer equipamento com isolação a óleo deve 
possuir sistema de drenagem ou coleta de óleo com capacidade de pelo menos 100 litros. 
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6.13.11.12 O poço de óleo pode ser separado ou compartilhado com o poço dos cabos. Quando 
for compartilhado o dreno para cada base do transformador deve ser disposto no lado mais 
afastado da operação dos cubículos. 
 
6.13.11.13 As partes energizadas da instalação devem ser protegidas por anteparos rígidos 
constituídos de telas metálicas resistentes, de arame galvanizado nº 12 BWG, com malha mínima 
de 13 mm e máxima de 25 mm. A tela metálica deve ser instalada até uma altura mínima de 1,70 
m do solo, podendo ter uma abertura de até 0,30 m na parte inferior. 
 
6.13.11.14 O teto da câmara de transformação deve ser de laje de concreto armado, não deve 
conter componente inflamável, ser impermeável para a pressão da camada de água que possa 
acumular-se na laje. Deve ter uma inclinação de 2% na direção de dreno. Caso seja necessária a 
instalação de cobertura por telha, esta não deve desaguar para nenhuma das portas ou janelas 
de ventilação. 
 
6.13.12 Câmara de Manobra 
 
6.13.12.1 Nos casos de fornecimento em tensão primária de distribuição com dupla alimentação 
ou circuito de reserva, as alimentações devem convergir para uma única câmara de manobra. 
 
6.13.12.2 A câmara de manobra é um espaço exclusivo para operação da Distribuidora, com 
acesso exclusivo e livre a qualquer tempo e condições. Deve possuir dimensões suficientes para 
os equipamentos de chaveamento composto de cubículo com até cinco funções e demais 
equipamentos de automatismos, telecontrole e infraestrutura. 
 
6.13.12.3 Para usar os automatismos e telecomando na câmara de manobra deve avaliar com 
antecedência a fonte de alimentação de baixa tensão (220 V) no local, e prover o duto de 
alimentação específico de um circuito de distribuição da Distribuidora ou utilizar uma fonte de 
alimentação alternativa aprovada. 

 
6.13.12.4 Edificação de Múltiplas Unidades Consumidoras 
 
6.13.12.4.1 Edificações de múltiplas unidades consumidoras atendidas em média tensão, a 
partir de alimentadores de rede de distribuição subterrânea, devem possuir uma câmara de 
manobra localizada no limite da propriedade com a via pública, com livre acesso às equipes da 
distribuidora para instalação e retirada de equipamentos. 
 
6.13.12.4.2 Para permitir a interligação da edificação à rede de distribuição subterrânea em anel, 
na câmara de manobra deve ser instalado, no mínimo, conjunto integrado por dois cubículos de 
linha e um terceiro que pode ser de linha ou proteção a depender da carga atendida. 
 
6.13.12.4.3 A interligação à rede de distribuição em edificações com múltiplas unidades 
consumidoras do grupo A deve ser realizada através de câmara de manobra, localizada no limite 
da propriedade com a via pública.  

C
óp

ia
 n

ão
 c

on
tro

la
da

 - 
03

/0
2/

20
22



 

TÍTULO: 
Elaboração de Projeto de 

Rede de Distribuição 
Subterrânea até 34,5 kV 

CÓDIGO:
 

DIS-NOR-055 

REV.: 

00 

Nº PÁG.:
 

33/275 
APROVADOR:

 
RICARDO PRADO PINA 

DATA DE APROVAÇÃO: 
29/10/2021 

 

Para retornar ao sumário clique AQUI 

 
 Internal Use 

6.13.12.5 Rede Subterrânea 
 

Deve ser projetada quando há necessidade de dividir a rede tronco em subanéis. Na câmara de 
manobra deve ser instalado, no mínimo, conjunto de cubículos composto de dois cubículos de 
linha para as entradas, dois cubículos de linha para as alimentações dos subanéis, algumas 
configurações podem ter necessidade de utilizar cubículo de seccionamento de barra. 
 
6.13.13 Câmara de Transformação 
 
6.13.13.1 As CTS e CTC são indicadas para condomínios horizontais, conjuntos habitacionais, 
praças e outros logradouros públicos não sujeitos a vandalismo. 
 
6.13.13.2 A CTC devem ser utilizadas em locais com espaço reduzido, e dependerá de uma 
análise técnica e econômica a ser realizada pelo responsável pela obra. 
 
6.13.13.3 A CTR deve ser evitada em virtude de necessitar de equipamentos especiais 
submersíveis. Apenas o transformador pode ser submersível, os demais equipamentos (chaves 
de manobra, chave de proteção e quadro de distribuição secundária) devem ficar ao nível do solo. 
 
6.13.13.4 A construção de CTR, requer estudo criterioso do solo, materiais, equipamentos, 
acesso, estanqueidade e outras características. Ao longo do tempo o esforço para se manter a 
estanqueidade e operação passa a ser onerosa e constante, condição que não é desejável para 
manter a qualidade e continuidade do fornecimento. 
 
6.13.13.5 A CTM deve ser utilizadas em locais onde necessita transformar a rede aérea em 
subterrânea (enterramento da rede) e existe a dificuldade ou viabilidade para criação de CT em 
aérea pública. Deve haver documentação com a autorização do proprietário do imóvel para uso e 
acesso facilitado a qualquer tempo. 
 
6.13.13.6 O posto de transformação em poste, rede mista, deve ser utilizada para suprimento de 
cargas de BT dos centros urbanos de distribuição e deve atender as seguintes condições em 
função da potência do transformador conforme Quadro 10. 
 

Quadro 10 – Condições em Função da Potência Transformador 

Potência 
Corrente 

Nominal (A) 
Quadro 250 A 

1 circuito 250 A 
Quadro 400 A 

2 circuitos 250 A 

75 kVA 220/127 V 197 SIM SIM 

75 kVA 380/220 V 114 SIM SIM 

112,5 kVA 220/127 V 296 NÃO SIM 

112,5 kVA 380/220 V 170 SIM SIM 

150 kVA 220/127 V 395 NÃO SIM 

150 kVA 380/220 V 227 SIM SIM 

225 kVA 220/127 V 592 NÃO NÃO 

225 kVA 380/220 V 341 NÃO SIM 
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6.13.14.5 As portas da câmara de transformação ou manobra não podem ser instaladas em área 
de estacionamento de veículo particular ou público. Para proteger a área das portas deve utilizar 
piquetes em cada banda da porta com 0,8 m, afastados verticalmente de 110% da largura da 
banda da porta e 30 cm afastados das laterais. Desta forma permitirá a abertura das bandas em 
até 180º. 
 

 
 

 
 

 
 

Figura 9 - Representação dos Vãos Livres das Portas em Função da Aplicação 
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6.14.5.2 A interligação entre os terminais do transformador e a chave geral do barramento ou 
quadro geral de proteção dentro da câmara de transformação deve utilizar condutores aéreos 
com comprimento máximo de 10 m, queda de tensão máxima de 1% e nas secções de acordo 
com o Quadro 16, deste que os condutores sejam instalados em canaleta. 

 
Quadro 16 - Dimensionamento dos Cabos de Saída dos Transformadores 

Potência do Transformador 
 (kVA) 

Tensão Secundária 
(V) 

Condutor de Baixa Tensão 
(mm²) 

75  
220/127  1 x 150 mm² por fase 

380/220  1 x 95 mm² por fase 

112,5  
220/127  2 x 95 mm² por fase 

380/220  1 x 150 mm² por fase 

150  
220/127  2 x 150 mm² por fase 

380/220  1 x 150 mm² por fase 

225  
220/127  2 x 240 mm² por fase 

380/220  2 x 150 mm² por fase 

500  
220/127  4 X 240 mm² por fase 

380/220  3 x 240 mm² por fase 

 
6.14.6 Transformadores em Poste 
 
6.14.6.1 As potências padronizadas para os transformadores instalador em poste para 
atendimento exclusivo a edificação são: 75 kVA, 112,5 kVA, 150 kVA, 225 kVA. Os terminais de 
BT, tipo T2 ou T3 conforme a potência. 
 
6.14.6.2 A interligação entre os terminais do transformador e a chave geral do barramento ou 
quadro geral de distribuição dentro da edificação deve utilizar condutores com comprimento 
máximo de 40 m, queda de tensão máxima de 2% e pode utilizar até dois circuitos em banco de 
dutos nas secções de acordo com o Quadro 17. 
 

Quadro 17 - Dimensionamento dos Cabos de Saída dos Transformadores 

 

Nota: Está sendo considerado o duto reserva para o banco de duto.  
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6.14.6.3 O uso do transformador de 225 kVA em poste é limitado a demanda total da carga em 
180 kVA, incluindo se houver a taxa de crescimento.  
  
6.14.6.4 Não há necessidade de instalar o quadro de proteção dos circuitos quando o 
transformador é exclusivo para atendimento a uma edificação de múltiplas unidades 
consumidoras. 
  
6.14.6.5 Quando o transformador em poste com circuitos subterrâneo é para atendimento de 
cargas residenciais ou comerciais em centro urbano, deve possui no máximo 2 circuitos com 
proteção através de quadro de proteção por fusível.  
 
6.14.7 Fator de Utilização 
 
6.14.7.1 Rede Subterrânea 
 
O fator de utilização de transformadores do sistema subterrâneo, calculado no momento da ponta 
máxima, quando da execução de projetos, deve ser conforme Quadro 18. 
   

Quadro 18 - Fator de Utilização de Transformadores do Sistema Subterrâneo 
Fator de Utilização Emprego 

1,10 a 0,90 Áreas sem potencial de expansão 

1,00 a 0,80 Áreas com potencial de expansão dentro da média 

0,90 a 0,70 Áreas com potencial de expansão acima da média 

 
Nota: Locais com edificações não definida, não homogenias, decorrente do enterramento da rede 
aérea em zonas populares deve ser considerada como expansão acima da média e o fator de 
utilização pode vária de 0,80 à 0,60. 
 
6.14.7.2 Edificação de Múltiplas Unidades Consumidoras 
 
O fator de utilização de transformadores do sistema subterrâneo, calculado no momento da ponta 
máxima, quando da execução de projetos, deve ser conforme Quadro 19. 
   
Quadro 19 - Fator de Utilização de Transformadores para Edificação de Múltiplas Unidades 

Consumidoras 
Fator de Utilização Emprego 

0,8 Câmara compacta sem cubículo, transformador de 225 kVA 

0,9 Câmara sem cubículo, com fosso, transformador de 225 kVA 

1,0 Demais condições 
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6.15 Condutores Padronizados 
 
Os cabos isolados devem ser instalados de modo que sua curvatura não afete a vida útil do cabo 
mesmo durante a operação de montagem. Os cabos de baixa tensão poder ser submetidos a 8 
vezes o diâmetro externo, e os cabos de média tensão o limite máximo é 12 vezes o seu diâmetro 
externo, 
 
6.15.1 Condutores de Média Tensão 

 
6.15.1.1 Os condutores padronizados para uso na rede subterrânea de média tensão devem ser 
isolados com EPR para as tensões de 12/20 e 20/35 kV, com seções transversais conforme 
Quadro 20. 
 

Quadro 20 - Seção Transversal dos Condutores de Média Tensão 

 
 
6.15.1.2 As principais características dos condutores de média tensão padronizados estão 
relacionadas no Quadro 21. 
 

Quadro 21 - Características dos Cabos de Média Tensão 
Seção 

Nominal  
(mm²) 

Corrente   
(A)  

Formação 
Diâmetro 
Nominal 

(mm) 

Diâmetro 
Isolação 

(mm) 

Espessura da 
Cobertura 

(mm) 

Diâmetro 
Externo 

(mm) 

Massa 
(kg/km) 

Cabos de 12/20 kV  

50 128 19 8,05 20,65 1,6 28,80 1053 

120 211 37 12,80 25,40 1,8 34,50 1916 

300 342 37 20,60 33,35 2,0 43,50 3904 

Cabos de 20/35 kV 

50 128 19 8,05 27,25 1,8 35,00 1530 

70 156 19 9,70 28,90 1,8  36,5 1790 

120  211  18  12,70 32,00 2,0 38,3 2301 

240  306 18 18,10 37,50 2,2 44,8 3661 

 

Notas:  
1. Capacidade de condução de corrente, em amperes, de acordo com a tabela 28, método de 
instalação F definido na NBR 14039; 
2. Deve aplicar os fatores de correção para a quantidade de agrupamento de circuitos, 

profundidade, espaçamento entre circuitos e temperatura.  
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